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 DECRETO INDIVIDUAL N° 1007/2021. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo
Lei Municipal nº 108/97, de 17 de março de 1997,

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, o servidor MICHEL GABRIEL CAMPOREZ,  

PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir d

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de outubro de 2021. 

  
 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1008/2021. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, a servidora ELIANE LOUZADA WETLER,  da   função  confiança   de  ENCARREGADO  

DE  TURMA,     ref. FC-3, de provimento em comissão.
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de outubro de 2021. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo

7 de março de 1997, 

EXONERAR, o servidor MICHEL GABRIEL CAMPOREZ,  matrícula nº 40702, do cargo de MEDICO
PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de outubro do presente ano, 

SE. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

R EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

EXONERAR, a servidora ELIANE LOUZADA WETLER,  da   função  confiança   de  ENCARREGADO  
3, de provimento em comissão. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SE. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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ÇÃO Nº. 316 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a 

matrícula nº 40702, do cargo de MEDICO-

e 02 de outubro do presente ano, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

EXONERAR, a servidora ELIANE LOUZADA WETLER,  da   função  confiança   de  ENCARREGADO  

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1009/2021. 
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando o § 2º 
do art. 52 da Lei 108/97, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, o servidor KASSIO CARNEIRO NUNES,  matrícula nº 40524, do quadro de pessoal permanente 

desta Prefeitura Municipal, para exercer a função de ENCARREGADO DE TURMA, ref. FC-3, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente, de provimento em comissão. 

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de outubro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
   DECRETO INDIVIDUAL N° 01010/2021. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições 
legais e, especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de SERVENTE em face da aposentadoria da servidora Srª ELIANE 

LOUZADA WETLER, matrícula 10197, ocorrido em 04 de outubro de 2021. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de outubro do ano em curso, 

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 14 de outubro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1011/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: LARISSA NUNES FRANCISCO DE SOUZA 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 25/10/2021 
Término: 24/10/2022 
Servidor Titular da Função: MARIA LUCIA PERIN BRESSAMINI 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de outubro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1012/2021. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei 
Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em 

Lei; servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
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DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, 
nos casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do 
cargo, em casos de licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: FABIANA SOUZA BARBOSA DA SILVA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 25/10/2021 
Término: 24/10/2022 
Servidor Titular da Função: ELIANE LOUZADA WETLER  
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 25 de outubro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1013/2021. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS 
TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, e Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência OUTUBRO/2021, a saber: 
 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 29/09/2021 a 29/01/2022 
Camila Andrea de Souza Pereira 15/10/2021 a 29/10/2021 
Joelma Moreira Borsoi 17/09/2021 a 14/11/2021 
Jose Roberto Gonçalves 01/07/2021 a 05/10/2021 
Josiani Louzada da Silva 24/08/2021 a 07/10/2021 

08/10/2021 a 02/11/2021 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 25/08/2021 a 31/12/2021 
Luzieni Castelari Batista Silva 22/10/2021 a 05/12/2021 
Maria Inez Contaefer Moreli 13/09/2021 a 29/01/2022 
Neiri Oliveira Longue Diirr 01/10/2021 a 29/01/2022 
Pollyana Almagro de Oliveira 03/09/2021 a 17/10/2021 

18/10/2021 a 06/11/2021 
Robson Claumir Ferreira 19/08/2021 a 15/11/2021 
Rosangela Nunes Thompson 07/09/2021 a 20/11/2021 
Valda Silveira de Souza 29/09/2021 a 27/03/2022 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 29 de outubro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
         Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CidadES Contratação: 2021.060E0500001.09.0062  

PROCESSO Nº 006351/2021 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE TOLDO, 
PARA SER INSTALADO NA ENTRADA PRINCIPAL DO AMBULATÓRIO MUNICIPAL, a favor da(s) empresa(s) 
METALURGICA E VIDRAÇARIA MARTINS LTDA - ME-MEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
08.175.403/0001-83, no valor global de R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo 
diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 05 de novembro de 2021. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

DISPENSA LICITAÇÃO 
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EDITAL N.º 08/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 08/2021 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada 
à contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 05 de 05 de Maio de 2021, torna pública a 
CONVOCAÇÃO do candidato abaixo relacionado para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

OPERADOR DE MÁQUINA – (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

03 03 DEYVISON ALVES DEMARTINI 20 PONTOS 

 

1. O candidato tem o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento do candidato, após a 
publicação do edital, para se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, com as cópias e originais dos documentos e exames 
abaixo listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

 
a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Carteira Nacional de Habilitação vigente – CNH Categoria “D” ou “E” (Lei Municipal n.º 609/2014, atualizada); 
g) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
h) Titulo de Eleitor; 
i) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
j) Comprovante de Escolaridade; 
k) Comprovante de Residência; 
l) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
m) CPF dos filhos (se tiver); 
n) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
o) Certidão Negativa Criminal; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
 

1.2. Exames: 
 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

Rio Novo do Sul/ES, 08 de Novembro de 2021. 
 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
               DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                               BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
                           Membro da Comissão                                                         Membro da Comissão 
 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 08/2021 
EDITAL N.º 08/2021 

 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO SELETIVO 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secret

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
ecretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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LINI COSTA 
Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


